
B
INSTITUTO FEDERAL
PÀRA}K

P O R T A R l A:. N 1108 DE OI DE JUNHO DE 2o17

O DiKtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Rcitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Partulá, noe uso da competência que ljae confere a
PoHaria N' 995 dc 27 de julho de 201 6, considerando o
disposto nos parágrafos 2o e 5' do artigo 10 e no ajligo
10-A da Lei n' 11.091 de 12.01.2005. a Portaria 6123 de
26/'09./20 ll do NlagnÍfico Reitor: c conforme processo
n" 23+11.00:t036/2t)17-82,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à scrvidom. ocupante do
cargo de Pedagogo -- Areia, conüarmc abaixo

SI.APE SERVIDOR NÍVEL PADRÃO DE l DATA DA
VENCIMENTOS l PROGRESSÃO

DE l PARA

ió88ó33 l ROSANE DE }ATihíA B.4Tislx TeiXEiKA l 99.4 E
202 l 203

28. 05f17

11. A data anal do interstício para a mencionada ser\ idorajlabilitu:se
progressão subsequente é 28/11/18

lIEd- rçALVES CAbiELO

pintor de Desenx olvimento dc Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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